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Art. 5º As cotas específicas de HCFC-
22, HCFC-123, HCFC-124, HCFC-
141b, HCFC - 142b ou HCFC-225 para 
cada empresa importadora serão 
calculadas conforme determinado no 
Anexo II e poderão ser utilizadas como 
se segue:
I – para os anos civis de 2018 e 2019, 
a cota total de HCFC manterá a 
redução em 16,60% (dezesseis vírgula 
sessenta por cento), com a redução 
das cotas específicas do HCFC-22 e do 
HCFC- 141b de cada empresa, que 
serão calculadas a partir da redução 
percentual em relação à linha de base 
(Anexo II), na proporção de 6,51% (seis 
vírgula cinquenta e um por cento) sobre 
a cota específica do HCFC22 e de 
32,36% (trinta e dois vírgula trinta e 
seis por cento) sobre a cota específica 
do HCFC-141b; 
(...)
Art. 14. Será permitida a transferência 
parcial ou total de cota (s) específica 
(s) de uma empresa importadora para 
outra empresa uma vez a cada dois 
anos:
(...)
Art. 16. Fica proibida a importação e 
exportação de poliol formulado com 
HCFC-141b a partir de 1º de janeiro de 
2021.
(...)

Inclusão no Art. 3° Inc.V de penalidade 
monetária e/ou de exclusão temporal 
de possibilidade de importação destes 
itens no caso de descumprimento aos 
tópicos acima supracitados;
(...)
Art. 5º As cotas específicas de HCFC-
22, HCFC-123, HCFC-124, HCFC-
141b, HCFC - 142b ou HCFC-225 
para cada empresa importadora serão 
calculadas conforme determinado no 
Anexo II e poderão ser utilizadas como 
se segue:
I – para os anos civis de 2018 e 2019, 
a cota total de HCFC manterá a 
redução em 16,60% (dezesseis vírgula 
sessenta por cento), com a redução 
das cotas específicas do HCFC-22 e 
do HCFC-141b de cada empresa, que 
serão calculadas a partir da redução 
percentual em relação à linha de base 
(Anexo II), na proporção de 10,51%
(dez vírgula cinquenta e um por cento) 
sobre a cota específica do HCFC22 e 
de 32,36% (trinta e dois vírgula trinta e 
seis por cento) sobre a cota específica 
do HCFC-141b;
(...)
Art. 14. Será permitida somente a 
transferência parcial de cota (s) 
específica (s) de uma empresa 
importadora para outra empresa uma 
vez a cada dois anos:
(...)
Art. 16. Fica proibida a importação e 
exportação de poliol formulado com 
HCFC-141b a partir de 1º de janeiro 
de 2020.
(...)
Inclusão Art. 18 - Não é permitida a 
liberação de SDOs ou substâncias 
alternativas na atmosfera durante as 
atividades que envolvam sua 
comercialização, envase, 
recolhimento, regeneração, reciclagem 
ou uso, assim como durante a 
instalação, manutenção, reparo e 
funcionamento de equipamentos ou 
sistemas que utilizem essas 
substâncias.
(...)

Penalidades não podem ser 
criadas por meio de IN. Já 
existem sanções na Lei 
9.605/98.

As datas e percentuais foram 
definidos mediante acordo 
com o Fundo Multilateral do 
Protocolo de Montreal. Não há 
necessidade de impor às 
empresas brasileiras prazos 
mais restritivos do que os do 
acordo e do que o imposto 
aos demais países em 
desenvolvimento.

Inclusão Art. – o texto deste 
artigo consta da IN específica.
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A proposta original não menciona a 
entrada no país de equipamentos 
contendo HCFC-22 por empresas sem 
cota de HCFCs.

A proposta da ABRAVA seria 
estabelecer cota ou até mesmo proibir 
a entrada de equipamentos contendo 
HCFC

A proibição de entrada de 
equipamentos não pode ser 
feita por IN. É necessário um 
instrumento legal que envolva 
Ibama, MMA, MF e MDIC.
Este tema já foi tratado em 
algumas reuniões com estes 
ministérios e com a Abrava, 
tendo sido sugerido que a 
ABRAVA enviasse sua 
demanda, em especial,  ao 
MDIC para apreciação.
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Item IX: o texto original não deixa claro 
quais são as empresas elegíveis às 
cotas de HCFCs.

Texto: “Importador: pessoa jurídica, 
adquirente ou encomendante, que faz 
vir a mercadoria de outro país, por 
conta própria, por meio de terceiros ou 
por encomenda, em razão de compra 
internacional de HCFC, para consumo 
próprio ou industrialização;”

A proposta da ABRAVA seria manter o 
texto do Artigo 2 item VI da IN 14 de 
20 de dezembro de 2012, ou 
similarmente.

Texto: “empresa importadora: toda 
empresa, identificada pelo número de 
inscrição no CNPJ, que tenha 
importado pelo menos uma das 
substâncias relacionadas no Grupo I 
do anexo C do Protocolo de Montreal, 
no período compreendido entre 1° de 
janeiro de 2009 e 31 de dezembro de 
2010, contida em listagem disponível 
no sítio eletrônico do Ibama para 
consulta;”

Auxilia na clareza do texto. 

Art. 2
 IX - Importador de 
substância controlada pelo 
Protocolo de Montreal: 
pessoa jurídica, adquirente 
ou encomendante, que faz vir 
a mercadoria de outro país, 
por conta própria, por meio 
de terceiros ou por 
encomenda, em razão de 
compra internacional de 
HCFC, para consumo próprio 
ou industrialização;  
identificada pelo número de 
inscrição no CNPJ, que tenha 
importado pelo menos uma 
das substâncias relacionadas 
no Grupo I do anexo C do 
Protocolo de Montreal, no 
período compreendido entre 
1° de janeiro de 2009 e 31 de 
dezembro de 2010;”
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Referente ao Artigo 5, item III: a 
proposta descreve a redução de 
27,10% da cota específica de HCFC-22 
no ano de 2021

Texto: “III – a partir de 1° de janeiro de 
2021, a cota total de HCFC será 
reduzida em 51,60% (cinquenta e um 
vírgula sessenta por cento) em relação 
à linha de base, com a redução de 
27,10% (vinte e sete vírgula dez por 
cento) da cota específica do HCFC-22 
em relação à linha de base dessa 
substância;”

A proposta da ABRAVA seria 
antecipar esta redução de 27,10% da 
cota específica de HCFC-22 para o 
ano de 2019
Texto: “III – a partir de 1° de janeiro de 
2019, a cota total de HCFC-22 será 
reduzida em 27,10% (vinte e sete 
vírgula dez por cento) em relação à 
linha de base dessa substância;”

Justificativa: 
1) A demanda atual de HCFC-22 e 
suas projeções futuras indicam um 
excedente de cota de importação 
(gráfico anexo I) com consequente 
desincentivo a soluções mais 
sustentáveis
2) Acelerar a migração para 
soluções de menor impacto ambiental 
e alavancar o progresso tecnológico 
do país em relação ao compromisso 
ambiental e perante países signatários 
do Protocolo de Montreal
3) Muitas  empresas associadas, ou 
não associadas da ABRAVA, já vêm 
investindo em novos processos, 
treinamentos, e tecnologias 
sustentáveis, com base nas diretrizes 
do PBH, e poderão ser prejudicados e 
desincentivados com excesso de 
oferta de HCFC-22 no mercado
4) Em nossa opinião a Instrução 
Normativa deveria incentivar a 
substituição de HCFCs e não 
postergar este processo. Atualmente 
já existem soluções e casos reais de 
substituição de HCFCs por 
refrigerantes de menor impacto 
ambiental (direto e indireto), entre eles 
os HCs, CO2 e HFOs. 

O volume de HCFC-22 ingressado no 
país do período de Jan a Dez/16 foi de 
8993 ton e no período de Jan a 
Dez/17 foi de 8393 ton (base 
Aliceweb), ou seja, a demanda está 
mais baixa do que a cota. Mesmo 
reduzindo em 2019 a cota seria de 
10498 ton, acima da demanda do 
país.
Tema foi discutido e aprovado em 
reunião na ABRAVA dia 16 de janeiro 
de 2018 com a presença e votação 
das seguintes empresas:
-Daniel Fraianeli (LG)
-Eduardo Almeida (Bitzer)
-Fernando Bassegio (Trox)
-Luciano Marcato (Daikin)
-Luiz Masuli (Marechal)
-Luiz Moura (Trane)
-Marcio Cabral (WEG)
-Marcio Camargo (FAM/Mitsubishi)
-Nelson Batista (ABRAVA)
-Nilson Murayama (Daikin)
-Paulo Neulaender (GPS)
-Renato Cesquini (Chemours)
-Sueli Moura (Elgin)
-Walter Altieri (Transcalor)
-William Salem (Midea Carrier)
-Manoel Gameiro (Samsung) – 
aprovado por e-mail

As datas e percentuais foram 
definidos mediante acordo 
com o Fundo Multilateral do 
Protocolo de Montreal. Não há 
necessidade de impor às 
empresas brasileiras prazos 
mais restritivos do que os do 
acordo e do que o imposto 
aos demais países em 
desenvolvimento.

Esses esclarecimentos foram 
prestados nas reuniões do 
GT-HCFC em 2017 do qual a 
Abrava faz parte. Além disso, 
16 empresas não é um 
número representativo frente a 
quantidade de associados à 
Abrava.
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